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DECRETO Nº 1002, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1969

Dispõe sobre transferência de cargo.

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

DECRETA:


Art. 1º Fica transferido com base no Artigo 51, Item I, e nos termos do artigo 52, Item III, no § 1º e tendo em vista que o funcionário satisfaz as condições previstas no § 2º do mesmo artigo da Lei nº 202/59 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da Prefeitura e Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos), o Funcionário Walter Penninck Caetano, no cargo de 1º Escriturário efetivo, Padrão”N”, para o cargo de Contador efetivo, - Padrão “N”.

Art. 2º A presente transferência é feita em caráter efetivo.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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HUGO MAZZUCCA 
Prefeito Municipal


Registrado na Secretaria do Expediente e publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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